
 

XII Plenário – Gestão: Avançar a Psicologia em Goiás                                                                
 

 

PORTARIA CRP-09 Nº. 008/2026 

 

 

 A Diretoria do Conselho Regional de Psicologia 9ª Região, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais;  

 

 Considerando o que estabelece os incisos II, V e XVI do Artigo 40 

e VI e XXII do Artigo 41 do Regimento Interno do CRP-09; 

 

 Considerando o disposto na Resolução CRP-09-07/2025; 

   

   

 RESOLVE:  

 

 Art. 1º. - Nomear o Assessor Especial de Relações Políticas e 

Institucionais Psicólogo Murillo Rodrigues dos Santos-CRP-09/9447, para exercer interinamente o 

cargo em comissão de Gerente Técnico, a partir de 09.02.2026, em conformidade com os 

normativos vigentes.  

 Art. 2º - Durante o período de interinidade, fará jus à remuneração 

correspondente ao maior salário entre os dois empregos, acrescido de Adicional de Interinidade de 

20% (vinte por cento), sem prejuízo das atribuições do cargo de origem. 

Art. 3º - O recebimento do adicional de interinidade é condicionado 

ao acúmulo de funções, deixando de ser pago na data em que o empregado reverter ao seu cargo 

comissionado de origem. 

 Art. 4º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Goiânia-GO, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Jessica Florinda Amorim                                   Larissa Rodrigues Faria  

  CRP-09/10260                                                 CRP-09/11914 

 Conselheira Presidente do CRP-09                  Conselheira Secretaria do CRP-09 
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